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Recorridos-V iliares & QUei'fOZ. 

SENTENÇA. 

Vistos e examinados estes autos de açAo de 8ssignaçAO 
de dez dias, entre partes: como autores, Villares (v Queiroz 
e réQs Mauá & C.' : aUegilo os autores que elIes d'lrAo nesta 
cidade aos banqueiros Mauá & C' a quantia de 14:00~SOOO, 
em moeda correl'.te, para fazerem entrt'ga no Rio de Janeiro a 
SottoMayor, Queiroz & C,, corno tudo se vê do doe. de fi. 8 ; 

Que os réos não tondo feito a entrega do dinheiro, como se 
cOIQ.prometterll.o a fazer, I,btiverilo uma moratorin de seus 
credores., pelo que tambem não tem pago a. eUes autores essa 
quantia, que denes receberão para um fim determirado ; 

Que selldo os autOl'es credores de dominio em vista do dis­
postO no art. 874 § 4 do Codigo do Commercio, explicado pelo 
art. 6~0§ 1" do reg. comm. n. 737 de 25 de Novembro de 
)H50, pretendem haver dos réos a quantia de 14:0005000 e 
juros da mÓI's, constante dI) titulo de 8. 8, visto que a mora­
toria. nAo snspende o pagamento de dividas por creditas de 
dominiÇ), em-vi do art. 90.~ rio eodig'o do commercio. 

Defendem-se os l'éos, aU,'gaudo que o escl'ipto de fi. 8 nlio 
po~u), ser accionado por assignaçao de dez dias por ser illi­
quido, vis~o; .como nAo se pede o cumprimento de umIL obri-
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gaçllo meramente pessoal chirographaría, e sim umn obri­
gaçAo rei-persecutoria, dizendo-se os lI11t01'eS credores de do­
minio, qualidade esta, que não se reconhece pela contextura 
ou redacçllo do mesmo titulo, o que torna incerta ou illiq uida 
8 natureza da obrigaçao ajuizada j 

Que os autores sR.o meros credores-pessoaes chirographa­
rios, porque não fizel'ilo remessas aos réo!> pUI'a fim determi­
nadl), no sentido de que falla o art. 874 § 4 do Codigo do 
Commercio, o qual não abr.mge, em suas Jisposições,-re­
messas de dinheiro. e só sim as de effeito de commercio, cuja 
identidade possa seI' reconhecida e provada j 

Que a firma aatora o qu~ fez fui entl'egllr aos réos, nesta 
cidade, fi quantia de 14:0005000 em dlllheiro, obrigando-se 
estes a darem no Rio de Janeir,) igual quantia a Sott.o Mayo\'. 
Queiroz & Cl, de modo que, pelo seu pl'Oprio acto P, vontade 
fez confundir aquella quautia com o patrimouio dos 1'éos , 
tornando assim impossivel qualquer reinvindicaçlto; 

Que, além do requisito do codigo, de não vencer juro o di­
nheiro 'depositado, este, para ser reivindicado, precisa de ser 
rodeado de signaes e circumstancias que tornem patente sua 
identidade; 

Que a percapçllo do lucro ou premio deu-se na transacção 
de que se trata, porque, si não houve estipulação expressa de 
remuneraç!1.o da parte dos autores em favor dos réos, é pOI'­
que nem era nec(lssaria, operalldo-se, como se operoll, uma 
negociação bancaria, visto q ne os act·)s, estylos e convenções 
bancarias silo sempre previamente eonhecidos, pela sua es­
pecial uatureza, que lhes d:í. um eal'ací.er de notoriedade, 
além de que, os lucro;:; dos e::;tabelecimentos bancarios não 
estão s6 na opera~~ão mais trivial (lo desconto, mas principal­
mente na remessa de praça á praça, recebendo á vista e Bem 
risco, e pagando a prazo; . 

Que os autores tiuhãO conta corrente aberta na caRa ban­
caria dos l'éos, que por muitas vezes entregarilo a estes diffe­
rentes sornmas de dinheiro, que lhes erilo creditadas em a 
dita CO!1ta para continuamente sacarem sobre esses valores e 
ainda além deUes, como no caso vertente, dando-se em paga­
mento dos ditos saques letras á sua ordem, pagaveis no R io 
de Janeiro, ou recibo nas mesmas condições, corno se deu com 
o de fi. 8, caso em que os pI'oprbs réos se encarregavão de 
mandar cumprir os saques no Rio de Janeiro; succedendo al­
gumas vezes, como na hypothese em questão, ficarem os an­
tores em debito, por sacarem mais do que tinhão em cl'edito ; 

Que dando-se conta corrent,.~ fJlltre Oi! rélJs e autores, nl10 
pod~m estes ser considerados credores de domínio, ainda 
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quando tivessem feito alguma remessa para fim determinado, 
porque a inclusão desta na conta corrente resulta uma es­
pede de novaça.o, que modificaria o primitivo direito; quando 
existisse. 

O que tudo visto e examinado, julgo provHda 8 seção pro­
pORta; porquanto, pelo titulo de :fi. 8, e mais dos autos, se 
torna ev,;idente que, havendo os autores entregado aos ré0!3, 
em data' de 5 de Maio de 1875, a quantia de 14:000$000 em 
moeda corrente, pal'a fazere" entrega no Rio de Janeiro a 
Sotto Mayor, Queiroz & C·, no dia 17 do mesmo mez, dei .. 
xarM os ré os de cumprir essa ordem, e, obtendo uma mora­
toria de sp.us credore~, ficarão com o dinheiro em sL 

E' o caso do art. 874 § 4 do Cod. do Comm, e reg. comm. 
n, 737 art, 620 § 10 ultima hypOi hese. 

E effectivamente, si os réos receberno o dinheiro a titulo 
de mandato, pRloS um fim determinado que nao foi cnmprido~ 
não ha negar sua responsabilidade para com os autores, como 
credores de dominio. 

Nilo póde prevulecer a allegação dos réos de que as re­
messas de dinheiro nllo estao comprehendidas na disposiçs.o 
do art. 874 do Codigo do ClImmel'cio, por não ser o dinheiro 
susceptivel de reivindicaçao, e conseguintemente objecto de 
cr~dito de dominio, 

O citado artigo do codigo nao excluio as remessas de di­
nheiro, que estãu comprehendidas na generalidade de sua 
disposiçãO; o dinheiro póde ser objecto de credito de dominio, 
e o art. 875 do citado co digo exclue unicamente o dinheiro 
que vence juros, e firma, portanto, a regra em contrario; e 
o art. 881 manda l'estituir na especie em que tivel' sido rece­
bidaou naquella em que existir, tendú sido subrog'uda, e, na 
falta da especie, o seu. valur o 

E . demais, é esta a intelligencia q ne, na pratica se tem 
dado ao citttdo artigo do codigo, julgando-se sempre credor 
de domínio dquelle que fez remessas de dinheiro para fim de­
terminado. 
, E nem obsta, pnra ser considerado de dominio o credito 
ajuizado. a circulIlstancia de haverem na occasii!.o outras 
transacçOes em I,~onta corrente entre os antores e os réos ; e 
n·em a circumstancia de serem el"tes banqueiros; pois que a 
quantia demanda,da não foi dada em conta corrente para 
vencer juros, . oU I;'er retir'ada á vontade. e sim pttra? fim 
certo e determlliud.o de ser entregue no Rio de Janeiro a 
Sotto Mayor, Queiroz & C o • , 

: ~9.uella~ ~utras transacçües, pOI'tanto, si existiao, nM 
tendo relaçl10 alguma' 'com aobrjgaça,o ajuizada, do . lhe 
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podem mudara nAtureza, que tamhp.m nao snffre ftlterllçllo 
pela~ cit'cllmtit.l!lI'ias do tempo e modo de re .1izul' ou executar 
o mandato, 

Nilo aprovei ta ig'llalmente aos réos, em frlce d·) disposto 
nos arts. 251 e 248 do reg. comm, n. 737, a nllegação de 
que a acç9.o de nssignação de dez dias é in('ompetente para 
ajuizar-se o escripto de fi . 8, visto como, nilo s6 á l,iquida e 
certa a qnantia devida, como a nattlreza do cr3dito, que, 
para ser classificado, nno depende de factos e consideraçüe~ 
que careçi10 de outras provas além do mesmo escripto. 

Accresce que, ainda quando duvidosa fosse a naturl'za de 
credito accionado, essa circumstancia não podia eximir os 
réos da condemnaçl1o; porque, nos termos do art. U03 do 
Codigo do Commercio, a rr..oratoria suspende a execução, e 
nlo O andamento dos litígios intentados 011 q ne ce novo 8f~ 
intentil.o contra o indur.iado. 

Julgando, portanto, im procedentes e n9.o provr.dos os em­
bargos de 8. 19, condemuo os l'éos Msná. &, C· !\ pagarem 
aos autores Villares &, Qneil'oz a quantia de 14:0008000, po r 
estes pedida e constante do titulo de fi. 8, juros da m6ra nH 
razllo de 6 'lo ao anno e custas. 

Baixem os autos para os fins legaes. 
Campinas, 22 de Agosto de 1877. -A ntonio Gon,:alveB ('o · 

mick. 

RELA'fORIO 

Trata-se de uma assignação de dez dias, ellt::-e partes: 
como autores Vil1ares & Queiroz e réo.:; Mauá. & C'. nego-
ciantes em Campinas. . 

Dizem os autores que derri.o aos !'éos para fazerem entreg:a 
no Rio de Janeir(} a Sotto Mayor, Queiroz & C,, a quantIa 
de 14:0008000, segundo cousta do titnlo á fi. 8 j . e pedem 
desde logo o pagamento, cornquanto induciados os rélls pOI' 

moratoria dos credores, pois nilo estilo para os de dominio , 
como se condderão os autores (Cod. Comm. arts. 874 e 903 : 
reg. respectivo, art. 6~0). 

Não admittindo o juiz a excepçao á fi. 14, vierilO os réus 
com embargos á fi. 19, allegando que a divida el's illiquida e 
assim incompative1 a acçao intentada, pela incerteza de quali­
dade rei-persecutoria. dos. credores ; que os réos nao p8ssav~o 
.de credor~s c~irographarl?S, devendo-se entender que a reI' 
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vindicaclto, em caso de fàllf'ncia do devedor, limita-se a 
effeitos ~lo commercio ou OUtl'OS titulos ainda nãO pagos na 
época da fallencia, feitu,; pelo proprietal'i" as remessas com 
simples maudato para cubt'anças (lU é1tfectadas a pagamentos 
determinados, e qlle tem lngal' a rei"indieaçã ll , dehando-se 
em ser os titulos ou objec~os ; portanto, quando o Codigo 
Commercial fa11a em remessas, !'c não entende as de dinheiro 
de contado; que deu-se pI'emiu 011 lllcr!) na transacção dos 
14:000S000, por isso que opprou- se uma op"ração bancaria; 
fiualmente q"e os autores Linhão conta ('orrente na casa ban­
carIa doos réos, em cujo caso não podiãO seI' credores de do-
minio. , 

Por ~entença de fi. 27, forão .i uIgado:> improcedentes esses 
embargos e cOllnemnados os réos a pag-al'ern a quantia pedida 
constante do titulo a fi. 8, juro,;; da rnóm na razllo de 6 OI. e 
custas. 

Os ré os interpuzerão appellação, e expendem sual': razões á 
fi. 57, as quaes achão-se impugnadas pelos autores á fi, 66. 

S. Paulo, Ll de Março de 1877.-A. Brito. 

ACORDÃO 

Acordão em relação, etc. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, negão provi­
ment I á. appellação interpo"ta pelos réos appellantes Mauá 
& C' e contil'mão por ,.eus juridicos fUlldameulOs, a sentença 
appel1ada á fi _ "2';, q lIe j ulg··.!1I prO('edelltH a acção iuteutada 
pelos autores appellado:) Villares & Queiruz. 

Pagad pelos upp.·llal1tes a!:l custas . 

. S. Paulo, 31 de Maio de 1878 .-A. L. da Gama, presi­
dente. - liomll8 Nogueira. -Faria. -lI endonça U ch6a. 

Manifesta:la a revista, o supl'emo tt'ÍbUllal de justiça. por 
decisB.o unanime de 26 de Fe\'erei!'o de lK7H, denegou-a, por 
não haver injustiça notorin, nem nllllidadl' manifesta. 

Relator, o Sr. ministro Almeida. - Revi:l0rt!S. o., Srs. mi-
nistl'os Rei& e Silva e Travassos. . 

/ 
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